LEI Nº. 2862 DE 15 DE SETEMBRO DE 2010.
Autoriza a inclusão de meta na LDO e a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na Lei Orçamentária Anual. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias e a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na Lei Orçamentária Anual de 2010, com a seguinte classificação e codificação:



08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social



04 – Fundo Municipal da Assistência Social 



08 – Assistência Social



244 – Assistência Comunitária



0029 – Assistência Social Geral

08.04.08.244.0029.2100 – Centro de Referência da Assistência Social - CRAS



3.3.90.30.00 Material de Consumo 


R$       3.000,00



3.3.90.36.00 Outros Serviços Terceiros – P. Física
R$       3.000,00



3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica
R$       3.000,00



Total







R$       9.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito, aberto pelo artigo anterior, a transferência do Governo Federal para a implantação do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS.



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de setembro de 2010.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Marco Augusto Werner

Secretário Municipal da Administração

